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Calendário de reuniões dos
Conselhos Locais de Saúde
para o mês de Setembro de

2016:

Toda a população está

convidada a participar da reunião
do Conselho Local de Saúde,
conforme dia, horário e endereço
abaixo indicados.

Participem!!!

LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

3316/2016
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 104/2016
PREGÃO Nº 11-88/2016
Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS,

PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES,
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
RAÇÃO.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

LICITAVET COMERCIAL LTDA - EPP
Item 3 � 1.800 KG, RAÇÃO PARA

CÃES ADULTOS,
Umidade (máximo) 9% - 12%
Proteína Bruta (mínimo) 23% -

28%
Extrato Etéreo (mínimo) 10% -

15%
Matéria Fibrosa (máximo) 3% -

4%
Matéria Mineral (máximo) 7% -

8%
Cálcio (mínimo) 0,9%
Fósforo (mínimo) 0,9%, Marca -

Kekos Performance, valor unitário de
R$ 4,00 (quatro reais) e valor total de
R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reais).

Item 4 � 2.500 KG, RAÇÃO PARA
CÃES FILHOTES

Umidade (máximo) 9% - 12%
Proteína Bruta (mínimo) - 28%
Extrato Etéreo (mínimo) 11% -

15%
Matéria Fibrosa (máximo) 3% -

4%
Matéria Mineral (máximo) 8% -

11%
Cálcio (mínimo) 1,6% - 2%

Fósforo (mínimo) 0,9%, Marca -
Magnus Filhote, valor unitário de R$
5,10 (cinco reais e dez centavos) e
valor total de R$ 12.750,00 (doze mil
setecentos e cinquenta reais).

PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA -
EPP

Item 1 - 300 KG, RAÇÃO PARA
CÃO PASTOR - Quirera de arroz,
farinha de proteína isolada de suíno,
farinha de vísceras de aves, gordura
suína, gordura de frango, celulose
em pó, polpa de beterraba, óleo
de peixe refinado, zeolita, ovo
desidratado, óleo de soja refinado*,
sulfato de condroitina, hidrocloreto
de glicosamina, psyll ium, fruto-
oligossacarídeos, tripolifosfato de
sódio, parede celular de levedura
(MOS), glúten de trigo, extrato de
Marigold, cloreto de potássio,
carbonato de cálcio, fosfato
bicálcico, cloreto de sódio (sal
comum), fosfato monossódico,
vitaminas (A, C, E, D3, B1, B2, B6, B12,
PP), biotina, inositol, ácido
pantotênico, ácido fólico, cloreto
de colina, cobre aminoácido
quelato, sulfato de cobre, sulfato de
ferro, manganês aminoácido
quelato, óxido de manganês, iodato
de cálcio, zinco aminoácido
quelato, óxido de zinco, selenito de
sódio, fígado de frango, taurina, DL-
metionina, tirosina, L-lisina,
antioxidante (BHA). *óleo de soja
refinado produzido a partir de soja
geneticamente modificada por
Agrobacterium sp., Marca - Royal
Canin, valor unitário de R$ 7,00 (sete
reais) e valor total de R$ 2.100,00.

(dois mil cem reais)
Item 2 - 600 KG, RAÇÃO PARA

CÃO FILHOTE - Ingredientes: Quirera

de arroz, farinha de proteína isolada
de suíno, farinha de vísceras de aves,
glúten de milho*, milho integral
moído*, aveia descascada,
gordura de frango, gordura suína,
casca de ervilha, óleo de peixe
refinado, polpa de beterraba,
zeolita, ovo desidratado, óleo de
soja refinado*, sulfato de
condroitina, hidrocloreto de
glicosamina, psyll ium,
frutooligossacarídeos, tripolifosfato
de sódio, parede celular de
levedura (MOS), óleo de borragem,
glúten de trigo, extrato de Marigold,
carbonato de cálcio, cloreto de
potássio, cloreto de sódio (sal
comum), fosfato bicálcico, fosfato
monocálcico, vitaminas (A, C, E, D3,
B1, B2, B6, B12, PP), ácido
pantotênico, biotina, ácido fólico,
cloreto de colina, sulfato de ferro,
sulfato de cobre, óxido de
manganês, óxido de zinco, iodato
de cálcio, selenito de sódio, cobre
aminoácido quelato, manganês
aminoácido quelato, zinco
aminoácido quelato, fígado de
frango, taurina, DLmetionina,
Lcarnitina, Llisina, antioxidante
(BHA). *milho integral moído e glúten
de milho geneticamente
modificados por Bacillus thurigiensis
e Streptomyces viridochromogenes;
óleo de soja refinado produzido a
partir de soja geneticamente
modificada por Agrobacterium sp.,
Marca - Royal Canin, valor unitário
de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta
centavos) e valor total de R$
4.500,00 (quatro mil quinhentos
reais).

O item 05, foi considerado
deserto.

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na
conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Em 22 de agosto de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2890/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 105/2016
PREGÃO Nº 11-89/2016
Objeto: O registro de preços,

pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual AQUISIÇÃO DE CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA

Item 1 - 7000 TN, CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE -
CBUQ

Capa asfáltica de asfalto de
asfalto pré misturado a quente - faixa
C, valor unitário de R$ 225,00
(duzentos e vinte e cinco reais) e
valor total de R$ 1.575.000,00 (um
milhão quinhentos e setenta e cinco
mil de reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na
conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Em 25 de agosto de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
3457/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 102/2016
PREGÃO Nº 11-86/2016
Objeto: O registro de preços,

pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃO.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

BUFOLO E SÁ RESTAURANTE LTDA
ME - RANGO

Item 1 � 22.534 UN,
FORNECIMENTO PARCELADO DE
REFEIÇÕES - As refeições deverão
ser preparadas por mão de obra
qualificada e preparadas no dia do
seu consumo, assegurando que as
normas de higiene e conservação
sejam plenamente atingidas em
conformidade com o disposto na
Portaria CVS 05/13 de 09/04/2013.

Preparar a alimentação com
gêneros comprovadamente de
primeira qualidade, dentro do prazo
de validade, fresco, in-natura, de
acordo com a resolução nº 12/78,
código sanitário e código de defesa
do consumidor, condições estas
extensivas aos fornecedores que
abastecerão a licitante vencedora.
Caso a contratante detecte
qualquer irregularidade ele poderá
pedir a troca dos produtos e a
reposição deverá ser imediata.

Manter amostras dos alimentos
servidos por 72 horas, em recipientes
apropriados (em embalagem
plástica esterilizada) nos locais onde
foram preparados (Portaria CVS 05/
13, art. 52) na quantidade mínima

de 100 gramas e com temperatura
de conservação de até 4°C, ou sob
congelamento a (-) 18°C.

As refeições deverão ser
acondicionadas em recipientes que
mantenham a temperatura ideal
para o consumo, sendo em
compartimentos para porções
separadas (RECIPIENTE QUADRADO)
e deverão ser variadas: arroz, feijão
e macarrão.

As porções de carnes (mistura)
deverão ser servidas em tamanhos
normais equivalentes a uma porção
de aproximadamente 125 gramas.
Deverão ser variadas e produzidas
com os seguintes tipos de carnes:

* CARNE BOVINA: coxão duro,
fraldinha, coxão mole, patinho,
acém, lagarto: preparo de
refogados, carnes de panela, bifes
grelhados e de panela, bifes a role,
strogonoff, picadinho de carne com
legumes, carnes assadas e
recheadas.

* CARNE SUÍNA: bisteca, pernil,
linguiças: assados, fritos e grelhados.

* AVE: filé de frango, coxa e
sobrecoxa, asa: assados, cozidos,
fritos, em molho, à milanesa.

* PEIXE: pescada, merlusa,
cação: assado, milanesa, em molho

As porções de legumes deverão
ser variadas: cenoura, vagem,
chuchu, abobrinha, batata, entre
outros.

A salada deverá vir à parte, em
um recipiente único, com
quantidade de porções para
atender ao número de refeições
solicitadas diariamente.

Cada refeição deverá vir
acompanhada de uma fruta fresca
(banana, maçã, laranja).

Cada refeição deverá ser
acompanhada de garfo, faca e
guardanapos descartáveis.

A marmitex deverá pesar
aproximadamente 600 gramas.,
valor unitário de R$ 9,00 (nove reais)
e valor total de R$ 202.806,00
(duzentos e dois mil oitocentos e
seis reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na
conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Em 19 de agosto de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO
DECRETO Nº 6.841, DE 23 DE

AGOSTO DE 2016

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na

forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 316.797,61 (trezentos e dezesseis
mil, setecentos e noventa e sete reais
e sessenta e um centavos), mediante
suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.3.90.33.00 � Passagens e

Despesas com Locomoção
04.122.0004.2.090 �

Manutenção do Gabinete do
Prefeito

Valor a suplementar = R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.33.00 � Passagens e

Despesas com Locomoção
04.122.0004.2.003 �

Manutenção da Secretaria de
Governo

Valor a suplementar = R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.03 � Secretaria de

Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.006 �
Manutenção da Secretaria de
Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

Valor a suplementar = R$
6.560,00 (seis mil, quinhentos e
sessenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da

Educação
02.09.08 � Secretaria da

Educação/ Merenda Escolar
3.3.90.30.00 � Material de

Consumo
08.243.0008.2.041 �

Manutenção do Programa de
Merenda Escolar

Valor a suplementar = R$

22.810,83 (vinte e dois mil,
oitocentos e dez reais e oitenta e
três centavos)

(Decreto nº 6.841/16)
fls. 02

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 �

Manutenção da Secretaria de
Finanças

Valor a suplementar = R$
50.000,00 (cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras

e Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras

e Serviços Públicos
4.4.90.30.00 � Material de

Consumo
15.451.0003.1.010 � Obras de

Infraestrutura Urbana
Valor a suplementar = R$

22.631,64 (vinte e dois mil, seiscentos
e trinta e um reais e sessenta e quatro
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/

Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

10.122.0007.2.026 �
Manutenção da Secretaria da
Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/
Administração

Valor a suplementar = R$
40.000,00 (quarenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/

Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica

4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente

10.301.0007.2.027 �
Manutenção da Secretaria da
Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/
Atenção Básica

Valor a suplementar = R$
158.439,14 (cento e cinquenta e oito
mil, quatrocentos e trinta e nove reais
e quatorze centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa

e Segurança do Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa

e Segurança do Cidadão/
Departamento da Guarda Municipal

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

06.182.0005.2.057 �
Manutenção da Secretaria de
Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a suplementar = R$
1.000,00 (hum mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.15.00 � Secretaria de Defesa
e Segurança do Cidadão

02.15.03 � Secretaria de Defesa
e Segurança do Cidadão/
Departamento Bombeiros e Defesa
Civil

3.3.90.30.00 � Material de
Consumo

06.182.0005.2.057 �Manutenção
da Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros

Valor a suplementar = R$
10.000,00 (dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa

e Segurança do Cidadão
02.15.03 � Secretaria de Defesa

e Segurança do Cidadão/
Departamento Bombeiros e Defesa
Civil

4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente

06.182.0005.2.057 �Manutenção
da Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros

Valor a suplementar = R$ 356,00
(trezentos e cinquenta e seis reais)

VALOR TOTAL DA
SUPLEMENTAÇÃO = R$ 316.797,61
(trezentos e dezesseis mil, setecentos
e noventa e sete reais e sessenta e
um centavos).

(Decreto nº 6.841/16)
fls. 03

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução desse decreto correrão
por conta do excesso de
arrecadação a verificar no corrente
exercício, do superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial de
2015 e da anulação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.080 � Concessão

de Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento

Valor a anular = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.03 � Secretaria de

Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

3.3.90.33.00 � Passagens e
Despesas com Locomoção

08.244.0014.2.006 �Manutenção
da Secretaria de Governo/ Fundo
Social de Solidariedade

Valor a anular = R$ 3.560,00 (três
mil, quinhentos e sessenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.02.00 � Secretaria de
Governo

02.02.03 � Secretaria de
Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente

08.244.0014.2.006 �
Manutenção da Secretaria de
Governo/ Fundo Social de
Solidariedade

Valor a anular = R$ 3.000,00 (três
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de

Finanças
02.10.02 � Secretaria de

Finanças/ Encargos Gerais
3.1.90.91.00 � Sentenças

Judiciais
04.122.0004.2.011 � Pagamento

de Precatórios Judiciais
Valor a anular = R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras

e Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras

e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 � Obras e

Instalações
04.122.0003.1.008 � Construção/

Ampliação/ Reforma de Próprios
Municipais

Valor a anular = R$ 22.631,64
(vinte e dois mil, seiscentos e trinta e
um reais e sessenta e quatro
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/

Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral

3.3.90.30.00 � Material de
Consumo

1 0 . 1 2 2 . 0 0 0 7 . 2 . 0 2 6 �
Manutenção da Secretaria da
Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/
Administração

Valor a anular = R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/

Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

(Decreto nº 6.841/16)
fls. 04

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

10.302.0007.2.031 �
Manutenção da Secretaria da
Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/
Atenção Básica/ UPA

Valor a anular = R$ 62.500,00
(sessenta e dois mil e quinhentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa

e Segurança do Cidadão

02.15.02 � Secretaria de Defesa
e Segurança do Cidadão/
Departamento da Guarda Municipal

4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente

06.182.0005.2.057 �
Manutenção da Secretaria de
Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a anular = R$ 1.000,00 (hum
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa

e Segurança do Cidadão
02.15.03 � Secretaria de Defesa

e Segurança do Cidadão/
Departamento Bombeiros e Defesa
Civil

4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente

06.182.0005.2.057 �
Manutenção da Secretaria de
Governo/ Guarda Municipal/
Resgate/ Bombeiros

Valor a anular = R$ 10.000,00
(dez mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 197.691,64 (cento e noventa e
sete mil, seiscentos e noventa e um
reais e sessenta e quatro centavos);

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE EXERCÍCIO
= R$ 5.491,11 (cinco mil,
quatrocentos e noventa e um reais
e onze centavos);

SUPERÁVIT FINANCEIRO
APURADO NO BALANÇO
PATRIMONIAL DE 2015 = R$
113.614,86 (cento e treze mil,
seiscentos e quatorze reais e oitenta
e seis centavos).

Art. 3º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,
em 23 de agosto de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE
LEMOS

Secretário dos Negócios Jurídicos
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EXPEDIENTE

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados, podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito municipal, estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av. Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca -
Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito:  João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito: Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Prefeitura de Itatiba

Tiragem: 3.000 exemplares
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CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA o candidato
abaixo relacionado, aprovado em
Concurso Público Edital �02/2013, a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jardim de Lucca, no dia 02/09/2016
às 14:00 hs, para apresentação de
documentos:

Professor I � PEB I
(Comparecer com RG e
Comprovante de Conclusão de
Licenciatura plena em
Pedagogia com habilitação
para a docência dos anos
iniciais do Ensino Fundamental
ou com habilitação para a
docência na Educação Infantil
ou Pedagogia Licenciatura de
acordo com as Diretrizes
Curriculares Nacionais
Homologadas em 2006).

149º Eleazar de Souza Silva

Itatiba, 01 de Setembro de 2016.

Stefania Penteado Corradini Rela
Responsável pela Secretaria de

Administração

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Atos Oficiais da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 42/2016

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO
PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE
DE GABINETE PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA,
LOTADO NO GABINETE DO VEREADOR
EDVALDO VICENTE ANGELO
HUNGARO.

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições de seu cargo, e com
fundamento na Resolução nº 17, de
11 de dezembro de 2014 e
alterações posteriores;

RESOLVE:

NOMEAR o Sr. ANGELO MARIN,
portador do RG. 4.182.591-3 e do
CPF 220.095.828-53, para exercer o
cargo de Chefe de Gabinete

Parlamentar da Câmara, lotado no
Gabinete do Vereador Edvaldo
Vicente Angelo Hungaro, de
provimento em comissão e sob o
Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho � CLT, com a referência
13, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 26 de agosto de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba em
26/08/2016.

Eu, ____________________,
Antonio Carlos de Santa Maria Júnior,
Diretor Geral da Câmara Municipal
de Itatiba, registrei esta Portaria e
afixei-a no local de costume.


